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Portaria

 PORTARIA SMA Nº 002/2025, DE 04 DE JULHO DE 2025. 

Concede  Licença  Prêmio  e  Licença  para
Tratar de Interesse Particular a servidores da
Secretaria de Administração e Fazenda e dá
outras providências. 

O  SECRETÁRIO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA DO  MUNICÍPIO  DE
BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento
nos arts.  83  e 88,  da Lei  Municipal  nº  82/2011,  que dispõe sobre  o  Estatuto  dos
Servidores Públicos e do Magistério do Município de Barro Alto/BA, RESOLVE:

Art.  1º  – Conceder  Licença  Prêmio  e  Licença  para  Tratar  de  Interesse
Particular, sem remuneração, aos servidores abaixo:

SERVIDOR(A) TIPO DE LICENÇA PERÍODO DE GOZO
GEROLINA MARIA SANTOS LICENÇA-PRÊMIO 13/06/2025 a

12/09/2025
VALDENICE MARIA DA SILVA

SOUZA

LICENÇA-PRÊMIO 12/06/2025 a
11/09/2025

UILSON DE SOUZA SANTOS LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR

01/05/2025 a
01/02/2027

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os
efeitos a data do início do período de licença concedida no artigo anterior, revogadas
as demais disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se.

Barro Alto/BA, 04 de julho de 2025.

Terêncio Cirino Neto
Secretário de Administração e Fazenda
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Decreto

Decreto nº 77/25, de 04 de julho de 2025.

Dispõe  sobre  a  nomeação  do  cargo  de  Assessor
Executivo,  do  Gabinete  do  Secretário  Municipal  de
Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA,

no uso das suas atribuições legais e constitucionais,  e  CONSIDERANDO o

disposto no art. 81, I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art.  1º  -  Nomear  para  o  cargo  de  Assessor  Executivo,  do  Gabinete  do

Secretário de Educação, do Município de Barro Alto/BA, o Sr. VANDOALDO

VIEIRA MOITINHO.

Art. 2º – Os efeitos deste Decreto retroagem a 01 de julho de 2025..

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 04 de julho de 2025.

EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Prefeito 
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Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRO ALTO/BA 

RESOLUÇÃO - CME Nº 01/2025, DE 04 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A AUTORIZAÇÃO  DE
FUNCIONAMENTO  DA  UNIDADE
ESCOLAR  DENOMINADA,  ESCOLA
MUNICIPAL  COSTA  E  SILVA,  NO
MUNICÍPIO BARRO  ALTO,  ESTADO  DA
BAHIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRO ALTO

- BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base em suas funções normativa,

consultiva, deliberativa e fiscalizadora, que lhe conferem o seu Regimento e a Lei nº

9.394/96, e:

1 - CONSIDERANDO a necessidade de garantir a oferta da educação na

rede municipal de ensino; 

2 - CONSIDERANDO  a Lei Municipal Nº 005/86, de 03 de julho de

1986,  que  dispõe  sobre  a  criação  e  denominação  das  Escolas  Municipais  de  Barro

Alto/BA;

3 - CONSIDERANDO a demanda na oferta da educação no Povoado de

Lagedinho, conferida pela Secretaria Municipal de Educação;

4 - CONSIDERANDO a discussão realizada pelo CME, em Assembleia

do dia dezenove de março de dois mil  e vinte e cinco (19/03/2025),  onde todos os

conselheiros  presentes se  posicionaram favoráveis  à  reabertura  da Escola  Municipal

Costa  e  Silva,  a  qual  se  encontra  reformada  e  em  condições  adequadas  de

funcionamento; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  autorizado  o  funcionamento  da  Educação  Infantil  ao

Ensino  Fundamental,  na  Unidade  Escolar  denominada  ESCOLA  MUNICIPAL
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COSTA E SILVA, criada pela Lei nº 005/86, localizada no Povoado de Lagedinho, no

Município de Barro Alto/BA.

Art.  2º -  Ficam convalidados os estudos realizados nesta  Unidade de

Ensino desde o início de seu funcionamento.

Art.  3º A  Secretaria  Municipal  de  Educação  fica  responsável  pela

formação  continuada  dos  profissionais  da  educação  desta  unidade  de  ensino,

implementação de ações de estruturação da rede física e materiais  necessários,  bem

como orientações pedagógicas.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Barro Alto/BA, 04 de julho de 2025.

LEONDENILSON APOLINÁRIO DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação
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